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1. Síntese da matéria
O projeto visa a alterar a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e a Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, para reverter em benefício dos povos indígenas os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental cometida em terras indígenas.
O projeto recebeu Substitutivo por parte da Comissão da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais.
Na CFT, o projeto e o Substitutivo da CPOVOS receberam parecer pela adequação orçamentária e financeira, com duas emendas e duas subemenda de adequação respectivamente.

2. análise
A análise de adequação orçamentária e financeira, indica que o projeto gera aumento de despesas obrigatória da União, aplicando-se especialmente o art. 17 da LRF, conquanto determina que os recursos sejam repassados como “renda indígena”, o que significa fluxo de recursos da União para os indígenas. Ademais o disposto no art. 3º importa em vinculação de receita, que necessitaria atender ao disposto no art. 147 da LDO-2026.
Aplica-se também, nesses casos, o art. 113 do ADCT, que exige que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.
Assim, tanto o Projeto quanto o Substitutivo da CPOVOS, encontra-se em desacordo com a legislação orçamentária e financeira aplicável. 
Das respostas recebidas dos ministérios, apenas a resposta do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, esclareceu a questão, onde apontou despesa da ordem de R$ 114.371.214,00, para os anos de 2026 e 2027, no caso de aprovação do Projeto ou Substitutivo.
As emendas e subemendas constantes do parecer apresentado à CFT por parte da Relatora, parecem sanear os vícios das proposições, caso sejam incorporadas.

3. DisposItivos infringidos
Art. 17 da LRF.
Art. 147 da LDO-2026.
Art. 113 do ADCT.

4. resumo
Nosso entendimento é de que, na forma apresentada, tanto o Projeto quanto o Substitutivo são inadequados orçamentária e financeiramente. Porém, no caso da incorporação das emendas e subemendas ao Projeto e Substitutivo, respectivamente, ambas as proposições poderiam ser consideradas adequadas.

Brasília-DF, 30 de abril de 2026.
FIDELIS ANTONIO FANTIN JUNIOR
Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 
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